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PRESIDENCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n.' 2621 20(10

Autoriza o Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira a adquirir o direito de pro-
priedade plena e perf'eita relativo ao prédio misto, com a área global de 940m', localizado no
sítio da Torre, lreguesia e município de Machico.

Resolução n." 26312000
Aprova o mapa de trabalhos a mais e a menos da empreitada de "concepção/construção da
Via Rápida Funchal/Aeroporto - 2.u fase, troço Cancela/Aeroporto - Túneis e Obras de Arte
Espec ia is" .

Resolução n." 264120(10
Autoriza o Fundo Rel3ional de Intervenção e Garantia Agrícola - FRIGA a proceder ao paga-
mento de subsídios a diversas cooperativas agrícolas, no montante global de 7.130.634$00.

Resolução n.' 265120110
Atribui subsídios a diversas entidades, no âmbito do seguro de reses, no montante global de
1.597.295$00.

Resolução n." 266/2000
Atribui subvenções aos clubes e associações para o apoio ao regime de alta competição, no
montante global de l l  .125.000$00.

Resolução n." 26712000
Atribui subvenções aos clubes e associações para suporte das suas actividades, no montante
g lobal  de 5 l .9 l  L082$00.

Resolução n.' 268120{10
Atribui subvenções aos clubes e associações, no montante global de81.426.859$00.

Resolução n," 269/2000
Atribui uma subvenção ao Clube Futebol União SAD, no montante de 8.385.416$00.

Resolução n." 27012000
Atribui subsídios a cliversos clubes participantes nos Campeonatos Nacionais de Futebol
Divisão B, no montante global 8.229.166$00.

Resolução n." 27L12000
Atribui subvenções às equipas participantes nos Campeonatos Nacionais de Andebol
Masculino e Feminino da 1." Divisão, no montante global 9.583.320$00.

Resolução n," 27 2120(10
Atribui uma subvcnção ao Marít imo da Madeira Futebol SAD, no montante de
30.000.000$00.
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írï:lr'1" ao crubeAmisos do Basquete, no montante de 5.416.660$00.
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do prano e da coordenação.a proceder à rransrerênçia do
montanre global cle 7.830.061$00 para os municípios da Região.
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Resolução n.'288/2000

Atribui a importância de 7 .5A1313$00 à Câmara Municipal do Funchal'

Resolução n." 28912040
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ui a importância cle 11.475.113$00 à Câmara Municipal do Funchal.
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.....,iìl ' i '.i ',:.:':..:.t.:.:i:.tl.l. Atribui a importância de 4.377.300$00 à Câmara MuniCipal de Santa Cruz.
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Resolução n.'30212000
Atribui a importância de 20.664.804$00 à Câmara Municipal de Santa Cruz.

.t'....i.......t...t.....ì.,...l..t.,.ì.i.t.Ì't.ì..l...l.l:....lil.ì..:l:::.ìi:.t.:l:.r.: ReSOIUçãO n.t 303/2000
. :  t :  t :  I  i  r l :  l : : 1 : i : :  : : : : - : : :  l l i :  i i  l i :  l r :

i,,.Ì'.l:i:Ì..:.,.:.r.i...t:..titt...t...:.....,.....:..:..ìii.i.t..t.,:ii.ìt Atribui a importância de 73.031.785$00 à Câmara MuniCipal de Santa Crlz'

' . : : : : . : .  .  :  : :  :  : j  
Resolução n." 304/2000

Atribui a importância de 8.016.110$00 à Câmara Municipal de Santana.

Resolução n." 305/2000
Atribui a importância de 15.000.000$00 à Câmara Municipal de Santana.

' ,  , ' . ' .  
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Resolução n.'309/2000

: . ' :  : : :  : : . : i ' : . : . : ' : . . : ' : ' : : ' : . : : ' . : : :  : i : .  . .  . :  '  RSSOIUCãO n." 310/2000

. .. . , ... .' .. .'....... . .:::.:.::.:.::::::.::::.:::.:::.::::..,.::...::..,:,::.,::. RSSOIUCãO n.t 311/2000

Resolucão n.'313/2000
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Resolução n." 316/2000
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Resolução n." 31712000
Atribui a irnportância de I .7 13.899$00 à Câmara Municipal de Machico.

Resolução n." 318/2000
AtribJi a importância cle 14.974.257$00 à Câmara Municipal de Machico.

Resolução n." 319/2000
Autoriza a Secretaria Regional clo Plano e cla Coordenação a atribuir uma comparticipação

financeira à Fábrica da Igreja ParoquiaÌ cle Santo Amaro, no montante de 33.800.000$00.

Resolução n." 32012000
Concecle o aval rla Região aos armadores Josó Manuel de Sousa Vieira e José Vieira Rosário,

para garantir uma operaçao de crédito junto do BANIF - Banco Internacional do Funclial,

S.A., no montante de 4.000.000$00.

Resolução n." 32112000
Aprovã a minuta do acordo cle cooperação a celebrar com o município do Funchal, que baliza o

uC.rso à linha de créclito boniÍìcado, criacla pelo Decreto Legislativo Regional n.o I ll99lM,

de 15 dc Junho.

Resolução n." 322/2000
Aprova a minuta clo protocolo cle colaboração institucional a celebrar com as instituições de

créclito para a clisponibilização de meios financeiros, no âmbito de uma linha de crédito a

concedcr aos clubes e associações clesportivas para a construção de inÍra-estruturas, até ao

montante dc 4.000.000.000$00.

Resolução n." 32312000
Nomeia a Dr.u Ana Paula Costa Nunes Coelho de Oliveira para o cargo de Conselheira

Técnica do Secretário Regional da Educação'

"canalizaçáo e regularizaçáo da

Resolução n." 32612000
Aprova a minuta cla escritura cle expropriação arnigável da parcela de terreno n.o 338, neces-

sária à obra cle "construção cla Via Rápida Funchal - Aeroporto - 2." faseltroço Cancela -

Aeroporto".

Resolução n." 32712000
Aprova a minuta da escritura cle aquisição da parcela de terreno n.o 101, necessária à obra

cle "construção clo arruamento entre o Porto (Penedo) e a E.R. do Aeroporto - Porto Santo".

Resolução n.'328/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela de terreno n.o 3, neces-

sária à obra cle "beneÍìciação cio traçado da E.R. 101 - troço da São Vicente - Porto Moniz
- l.u fase - túneis - emboquilhamento oeste do túnel João Delgado".

Resolução n." 32912000
Aprova â minuta cla escritura cle expropriação amigável da parcela de terreno n." 16, neces-

sária à obra de "beneficiação clo traçado cla E.R. l0l - troço de São Vicente - Porto Moniz
- 1." fase - túneis - emboquilhamento oeste do túnel João Delgado".

Resolução n." 330/2000
Atribui um subsídio à União clas Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e de Produtores de

Leite cla llha da Macleira (UCALPLIM), no montante de 8.000.000$00.

Resolução n." 331/2000
Aprova a transferência do processo relativo à empreitada de "concepção e construção da

Lota e Entreposto Frigorífico do Porto de Pesca do Caniçal".

Resolução n." 33212000
Rectifica a Resolução n." 185/2000, de l0 de Fevereiro.
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Resolução n.'333/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela de terreno n.o 3, neces-
sária à obra de "construcão da concordância da E.R. 213 com a Central de Inverno da
Calheta".

Resolução n.'334i2000
Autoriza a Íbrmalização do contrato de arrendamento do prédio do antigo Hospital da Santa
Casa da Misericórditr da Calheta.

Resolução n." 335/2000
Aprova a minuta do contrato de empreitada de "remodelação e ampliação do Entreposto
Frisorífico do Funchal".

PRBSIDENCIA DO GOVBRNO REGIONAL

Resolução n.' 26212000

Considerando a existência de um prédio misto com a área
global de novecentos e quarenta metros quadrados, sendo
trinta e nove metros quadrados de superfície coberta locali-
zado ao Sítio da Torre. freguesia e município de Machico,
que permitirá complemcntar um plano de intervenção do
Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira, o
qual visa edificar um conjunto de empreendimentos habita-
oionais de canz social no ref"erido município;

Considerando que, o terreno Íbi seleccionado por reunir
características e condições julgadas imprescindíveis aos objecti-
vos propostos e que compridos os formalismos legais foi obtido
acordo para a sua aquisição por via do direito pr:ivado.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

PRtHastRo - Nos termos do artigo Décimo Primeiro do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n." 168/99, de
l8 de Setembro, autorizar o Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira a adquirir aos senhores João Inês de
Castro e mulherAna Perpétua Franco Roque, casados no regi-
me de Comunhão Geral de Bens, representados pelo seu pro-
curador Dr. Cláudio da Conceição Franco de Caires, e Maria
de Assunção de Castro, viúva, Ana Maria de Castro Franco
Melim e marido João Luís da Silva Melim, casados sob o
regime de Comunhão Geral de Bens, Manuel Florentino de
Castro Franco e mulher Maria da Conceição Teixeira de
Aveiro Franco, casados sob o regime de Comunhão de Bens
adquiridos e Maria do Rosrírio de Castro Franco da Paixão e
marido José Avelino Fernandes da Paixão, casados sob o regi-
me de Comunhão Ceral de llens, o direito de propriedade
plena e perfeita relativo ao prédio misto, com a área global de
novecentos e quarenta metros quadrados, sendo trinta e nove
metros quadrados de superÍície coberta, localizado ao Sítio da
Torre, lì'eguesia e município de Machico, inscrito na matriz
predial a parte rústica sob o artigo cadastral número cento
trinta e um da Secção "8M", e a parte urbana sob o artigo mil
duzentos e quarenta, descrito na Conservatória do Registo
Predial da Comarca de Machico sob o número zero zero seis
quatro nove barra um seis zero sete nove dois, e aí registado
a seu favor pela inscrição G traço um, Apresentação zero dois
barra um seis zero sete novc dois.

SecuNoo - O pleço da aquisição do imóvel é de quinze
milhões cento oitenta e quatro mil escudos, tendo essa des-
pesa cabimento no orçamento privativo do Instituto de
Habitação da Região Autónoma da Madeira na rubriÇa zeÍo
dois zero dois zero sete ponto zero um ponto zero um ponto.

TERcEtno - É aprovaàa a minuta da èscritura que Íúmali-
zarâ a aquisição mencionada nos pontos anteriores, a qual
fìca arquivada e constitui parte integrante desta Resolução.

Presidência do Governo lìegional. - O PnsstDENTE Do
GovenNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Resolução n.'26312440

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu aprovar o Mapa de Trabalhos a
Mais e a Menos da empreitada da "Concepção/Construção
da Via Rápida Funchal/Aeroporto - 2.u Fase, Troço Cancela/
Aeroporto - Túneis e Obras de Arte Especiais", no montante
de 1.436.612.901$00 a acrescer de IVA à taxa em vigor.

Mais resolveu celebrar contrato adicional para a execução
dos correspondentes trabalhos, com o adjudicatário da refe-
rida empreitada, consórcio "TÂMEcA/zAG)PEITERMAGUE/
AFA/ENGIL", sendo o cabimento orçamental assegurado pela
rubrica: Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão 04, Sub-Divisão
06, Classificação Económica 07.01.04, do Orçamento de
Receita e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnestoENre Do
GovpnNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 26412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu autorizar o Fundo Regional de
Intervenção e Garantia Agrícola - FRIGA a proceder ao
pagamento de um subsídio nos termos do n.o I do artigo 21.'
do Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000llVI, de 9 de
Fevereiro, como comparticipação nos juros de empréstimos
concedidos pela Caixa Geral de Depósitos, num total de
7 .130.634$00, às seguintes cooperativas que comercializam
banana:

- CAPFM - CooperativaAgrícola
dos Produtores de Frutas
da Madeira, CRL. ....2.065.928$00

- COOPOBAMA - Cooperativa
Agrícola dos Produtores de
Banana da Madeira, CRL. ........2.518.363$00

- BANAGRI - Cooperativa Agrícola, CRL. 1.232.2916W
- BANEUROPA - Cooperativa

Agrícola, CRL. ........1.314.052$00

Este subsídio reporta-se a juros relativos qo 3." trimestre
de 1999, sendo o respectivo encargo suportqdo pelo orça-
mento privativo do FRIGA, código 05.01.02. .ì,,

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovenNo RsctoNnr-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.'26512000

Considerando que o Seguro de Reses se destina a com-
pensar os prejuízos resultantes da reprovação total ou parciai



de gado bovino, ocorrida nos matadouros e casas de matança
da R.A.M, motivada por surpresas verificadas na inspecção
post-mortem de reses aprovadas na inspecção em vida;- 

Considerando a Portaria n." 14193, de 26 de Fevereiro,
que aprova o Regulamento do Seguro de Reses da R.A.M. e
ó despacho de 18 de Março de 1993 do Secretário Regional
de Agricultura, Florestas e Pescas que fixa o prémio do
Seguro de Reses e o preço para efeitos de cálculo das indem-
nizações, o Conselho do Governo reunido em plenário em 2
de Março de 2000, resolveu atribuir às entidades abaixo
designadas os seguintes subsídios:

cABRTEL DE ORNELAS . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .99.499$00
ESMOTTADA . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .428.756$00
HORÁCIO RODRIGUES JARDIM ...............204.006$00
CAMA & GAMA, LDA . . . . . . . . . .  . . . .173.721$00
JOSEJORGECATANHO. . . . . . . . . . . . . . .  l78 . l19$00
MANUEL FLORÊNCIO FREITAS GOUVEIA .................3 I 0.224$OO
JOÃO VTETRA ...........38.778$00
JOÃO TETXEIRA ....164.192$00

Estes subsídios totalizam o montante de 1 .591,295$00, e
têm cabimento orçamental na rubrica: Secretaria 05,
Capítulo 02, Divisão 01, Subdivisão 00, Código 05.04.01 A
- Subsídios - Famílias - Empresas Individuais - Seguro de
Reses.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovenNo REctoNal-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 26612000

No âmbito da política Desportiva Regional, e nos termos
do Regulamento de Apoio ao Regime Regional de Alta
Competição, aprovado pela Portaria n." 113196, de 26 de
Julho, de acordo com os valores definidos para o ciclo
Olímpico 200012004, aprovado pela Resolução n." 252197,
de 6 de Março, o Conselho do Governo reunido em plenário
em 2 de Março de 2000, resolveu atribuir subvenções aos
Clubes e Associações para apoio aos atletas integrados no
regime Regional de Alta Competição.

As verbas abaixo mencionadas, no montante de
17.125.000$00, têm cabimentação orçamental na rubrica
04.02.01 do Projecto 04 do Plano de Investimentos do orça-
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

Apoio ao Regime Regional tlf Alta Competição
- (1." Trimestre) - Ep. 98199

Club Sports Madeira (c.p.23/99)
-  Tiro . . . . . . . . . . . . . .300.000$00
-  Badmin ton . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .100 .000$00
Grupo Desportivo do Estreito (c.p. 24/99)
-  Badmin ton . . . . . . . . . . . .  . . . . .1 .900.000$00
- Ténis de Mesa L500.000$00
-  A t le t i smo. . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .200 .000$00
Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos (c.p.25/99)
-  Ténis de Mesa . . . . . . . . . . . . . .500.000$00
Club Sport Marítimo (c.p.26199)
-  A t Ie t i smo. . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .600 .000$00
Clube Desportivo S. Roque (c.p.31199)
- Ténis de Mesa 1 .100.000S00
Clube Desportivo Nacional (c.p.32/99)
-  Natação . . . . .1,000.000$00
-  G inás t ica . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .600 .000$00
-  Tén is . . . . .  . . . . . . . .300 .000$00
Associação Náutica da Madeira (c.p. 35/99)
- Vela 1.500.000$00

Clube Futebol União (c.p.43/99)
- Esgrima ........700.000$00
Clube Naval do Funchal (c.p. 50/99)
- vela 1 .100.000$00
-  Canoagem. . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .600 .000$00
-  Judo. . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .375 .000$00
Centro de Treino Mar (c.p. 52199)
- vela 1.750.000$00
-  Canoagem. . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .200 .000$00
Llnião Desportiva de Santana (c.p.6l/99)
-  Badminton.. . . . . . . . . . .  . . . . . . . .700.000$00
Aero Clube da Madeira (c.p. 63/99)
-  Asa De l ta . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .200 .000$00
Clentro de Atletismo da Madeira (c.p. 64/99)
-  A t le t i smo. . . . . . . . . . . . . .  . . . . .1 .500.000$00
Associação de Full-ContacíKickboxing
da Madeira (c.p. 76/99)
-  K ickbox ing . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .100 .000$00
Associação de Karting da Madeira (c.p. 132/99)
-  Kart in!  . . . . . . . . .300.000$00
TOTAL.. .  . . .17.125.000$00

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovsRNo RsctoNal-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 26712000

No âmbito da política de apoio ao Desporto Regional, o
Conselho do Govelno reunido em plenário em 2 de Março de
2000, resolveu atribuir subvenções aos Clubes e Associações,
nos termos do Regulamento aprovado pela Resolução n.o
952199, de24 de Junho, para suporte das suas actividades, nas
vertentes da Competição Nacional, Internacional e Regional
com base nos indicadores de prestação efectiva de serviço
público do Associativismo Desportivo,^ 

A verba abaixo mencionada, no montante de 51.911.082$00,
tem cabimentação orçamental narubrica 04.02.01do Projecto 03
do Plano de Investimentos do orçamento privativo do Instituto
do Desporto da R.A.M.

TRANSPORTES AÉREOS E MARÍTIMOS - MARÇO/99
Associação de Futebol da Madeira ................. 1 4.855.737$00
Associação de B asquetebol da Madeira ...........7.07 7 .27 0$W
Associaf ão de Voleibol da Madeira ........... .......6.67 5.753$00
Associação de Patinagem da Madeira ..............5.940.740$00
Associação de Andebol da Madeira..................5. 317 .1 64$,W
AssociaÇão de Desportos da Madeira...............3.430.303$00
Associação de Ténis de Mesa da Madeira.......2.533.720$00
Associação Regional de Vela,
Canoagem e Remo .........1 .6225165ffi
Associação de Atletismo da Madeira................1 . 188.960$00
Associação de Badminton da Madeira ................684.499$00
Associação de Judo da R.A. Madeira 265.216$00
Clube Futebol União .........806.351$00
Clube de Golfe do Santo da Serra... ...712.776$W
Clube de Tiro, Caçae Pesca da Madeira.............510.938$00
Club Sports Madeira. '.,....206.539$00
Grupo Columbófi lo Pérola do Atlântico ................82.000$00
TOTAL . . . . . . , .51.911.082$00

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovEnNo RectoNll, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'26812000

|{o âmbito da política Desportiva Regional, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 2 de Março de 2000,



resolveu atribuir subvenções aos Clubes e Associações para
suporte das suas actividades, nas vertentes da Competição
Nacional e Regional com base nos indicadores de prestação
efectiva de serviço público clo Associativismo Desportivo,
nos termos do regulamento aprovado pela Resolução n."
952199, de 24 de Junho.

As verbas abaixo mencionadas, no montante de
81.426.859$00, têm cabirnentação orçamental na rubrica
04.02.01 do Projecto 02 do Plano de Investimentos do orça-
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

I  -  ASSoctAÇÕns-ouruBRo/gg
Associação de Andebol da Madeira
(c .p . r23 t99)  . . . . . . . . . . . .  1 .868.078$00
Associação de Atletismo da Madeira
(c.p.124199) 1.225.838$00
Associação de Badminton da Madeira
(c.p. l2st99) 1.441.864$00
Associação de Basquetebol da Madeira
(c.p. l  26/99) 1 .s85. 183$00
Associação de Desportos da Madeira
(c.p.l 27199) 1 .941.856$00
Associação de Desportos do Porto Santo
(c.p.128199) 138.333$00
Associação de Futebol da Madeira
(c.p.  I  29199) . . . . . . . , .3.214.72s$00
Associação de Judo da R. A. Madeira
(c.p.l 30199) 1.030.707$00
Associação de Karaté da Madeira
( c . p . l 3 t l 9 9 )  . . . . . . . . . . . . 1 1 4 . 1 7 1 $ 0 0
Associação de Karting da Madeira
(c.p.  I  32t99) . . . . . . . . . . . .362.230$00
Associação da Madeira de Desporto Para Todos
(c.p.133199) . . . . . . . . . . . .  450.000$00
Associação de Motociclismo da Madeira
(c .p .1  34199)  . . . . . . . . . . . . . .418 .722$00
Associação de Patinagem da Madeira
(c.p. l  3s199) I  .351 .796$00
Associação de Pesca Desportiva da R. A. Madeira
(c .p .1  36 t99)  . . . . . . . . . . . .571  .74s$00
Associação de Ténis da Madeira
(c .p . l  31199)  . . . . . . . . . . . . . .122 .300$00
Associação de Ténis de Mesa da Madeira
(c .p .138t99)  1 .892.s56$00
Associação de Voleibol da Madeira
(c.p.139-151199) . .3.196.120$00
Associação Regional de Vela,Canoagem e Remo
(c .p .140199)  . . . . . . . . . . . .  1 .238.574$00
Sub Total  . . . . . . . . . .23.424.198$,00

2 - coMpETIÇÃo NectoN,qt- - FUTEBOL 4." PREST. (Nov.") -
EPOCA 99t2000
2." Divisão B
- Associação Desportiva da Camacha

(c .p .1  -99 /00)  . . . . . . . . . . . .5 .104.166$00
2."  Div isão B
- Associação Desportiva de Machico

(c .p .  2 -99100) , . . . . . . . .  . .5 .104.166$00
2."  Div isão B
- Centro Social e Desp. de Câmara de Lobos

(c .p .3 -99 /00) . . . . . . . . . .  . .5 .104.166$00
2."  Div isão B
- Clube Desportivo da Ribeira Brava

(c .p .7 -99100) . . . . . . . . . .  . .5 .104.166$00
3."  Div isão
- Clube Desportivo Portosantense

(c .p .4 -99 t00) . , . . . . . . . .  . .2 .953.125$00

3." Divisão
- Associação Desportiva de S. Vicente

(c .p .5 -99 t00) . . . . . . . .  . .2 .109.375$00
3." Divisão
- Clube Desportivo 1." de Maio

(c.p.6-99100). . . . . . . . . .  . .2.r09.375$00
3." Divisão
- Associação Desportiva Pontasolense

(c.p.8-99/00). . . . . . . . . .  . .2. t09.37s$00
Sub Total

CLUBES /MODALIDADES - 4." PREST.(NOV.') - EPOCA
99t2000
Clube Amigos do Basquete (c.p.9-99l00)
B asquetebol  feminino . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .L08 3.333$00
Club Sports Madeira (c.p. 10-99/00)
Voleiból  feminino. . . . . . . . . . . . . . . .2.083.333$00
Andebol feminino . 833.333$00
Club Sport Maritimo (c.p. 1 1-99100)
Andebol mascul ino (Sen). . . . . . .  833.333$00
Andebol masculino (Jun) .......416.666$00
At let ismo mascul ino . . . . . . . . . . . . . .291.666$00
Atletismo feminino 291.666$00
Hóquei Patins masculino .......694.444$00
Clube Desportivo Portosantense (c.p.4-99i00)
Hóquei Patins masculino .......972.222500
Hóquei Pat ins feminino . . . . . . . . .583.333$00
Centro de Atletismo da Madeira (c.p.12-99/00)
Atletismo feminino 416.666$00
Clube Desportivo Nacional (c.p. I4-9910q
Voleibol  mascul ino . . . . . . . . . . . . . .2.083.333$00
B asquetebol  feminino . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .2.083. 333$00
Basquetebol  mascul ino. . . . . . . . . .  1.562.500$00
Natação masculino .416.666$00
Natafao feminino ...416.666$00
Ténis masculino .....166.666$00
Clube Desportivo S. Roque (c.p.l5-99100)
Tónis de Mesa masculino .......333.333$00
Associação Cristã da Mocidade da Madeira
(c.p. l3-99100)
Ténis de Mesa feminino.. .......218.750$00
Ténis de Mesa mascul ino . . . . . . .138.888$00
Associação Desportiva de Machico (c.p.2-99100)
Voleibol  mascul ino . . . . . . . . . . . . . .2.083.333$00
Grupo Desportivo do Estreito (c.p.16-99/00)
Ténis de Mesa feminino.. .......416.666$00
Ténis de Mesa masculino ......333.333$00
At let ismo mascul ino . . . . . . . . . . . . . .380.556$00
Andebol masculino 416.666$00
Hóquei Patins masculino .......694.444$00
Badmin ton  . . . . . . . . . . . . . .  416 .666$00
Centro Social e Desp. de Câmara de Lobos
(c.p.3-99100)
Voleibol  feminino. . . . . . . . . . . . . . . .2.083.333$00
Ténis de Mesa feminino.. .......416.666$00
Ténis de Mesa mascul ino . . . . . . .138.888$00
Clube Naval do Funchal (c.p.17-99/00)
Natação masculino .416.666$00
Natação feminino ...416.666$00
Clube Futebol União (c.p. 18-99/00)
Basquetebol  mascul ino. . . . . . . . . .  1.197.916$00
B asquetebol  feminino . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .41 6.666$00
Associação Cultural e Desp. S. João da Ribeira Brava
(c.p.l9-99100)
Ténis de Mesa feminino.. ......416.666$00
Ténis de Mesa mascul ino . . . . . . .138.888$00
Clube Desportivo 1.o de Maio (c.p.6-99l00)
Ténis de Mesa masculino .......333.333$00

3 -



Clube de Ténis do Funchal (c.p.20-99/00)
Ténis mascul ino . . . . '166.666$00
Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol (c.p.2l-99100)
Tónis de Mesa feminino. . . . . . . . ' . .83'333$00
União Desportiva de Santana (c.p.22-99100)
Badmin ton  . . . . . . . . . . . . . .  . . .416 .666$00
Sub Total  . . . . . . . . . .28304j47$00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . .8  I  .426.859$00

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsnNo RectoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n.' 26912000

Considerando as recentes alterações produzidos no modelo
organizativo do desporto Regional, atendendo aos critérios
deIìnidos pela Resolúção n." 104/98 , de 29 de Janeiro, rectiÍi-
cada pela Resolução n." l1ll98, de 5 de Fevereiro, conjugados
com o regulamento para a Atribuição dq Subvgnçõ_es Públicas
à Participação na Competição Regional. Nacional e Interna-
cional, aprovada pela Resolução n.o 952/99 de24 de Junho, que
se referem ao apoio às equipas participantes nos Campeonatos
Nacionais de Futebol Divisão B, o Conselho do Governo reu-
nido em plenário em2 de Março de 2000, resolveu atribuir ao
Clube Futebol União SAD, sutrvenção no valor de
8.385.416$00, relativo à 8." prestação - (Março), nos termos do
contrato programa n.o 24-99100 da época desportiva
199912000.

A verba acima mencionada, no valor de 8.385'416$00
tern cabimento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
02 do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo RpctoNal-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 27012000

Considerando as recentes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto Regional, para a Atribuição de
Subvenções Públicas à Participação na Competição Regional,
Nacionãl e Internacional, atendendo aos critérios deÍinidos
pela Resolução n.' 952199, de 24 de Junho, que se reÍ'erem ao
àpoio às equipas participantes nos Campeonatos.Nacionais de
Futebol Divisão B, o Conselho do Governo reunido em plená-
rio em 2 de Março de 2000, resolveu eúribuir aos clubes abaixo
identiÍicados, subvenção no valor de 8.229.166$00, relativa à
7." prestação - (Fevereiro), nos termos do contrato programa da
época desportiva 1999 12000.

- Clube Desportivo Nacional
(c .p .1  4 -99 Ì00)  , . . . . . s .104.166$00

- Club Sport Marítimo
(c .p . l  l -99100)  . . . . . .3 .125.000$00

A verba acima mencionada, no valor de 8.229.166$00
tem cabimento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
02 do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RsctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 27112000

Considerando as recentes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto, atendendo aos critérios defìnidos

pela Resolução n.o 951199, de 24 de Junho, que se referem ao
àpoio às eqúipas participantes nos Canqp.eqnatos Nacionais de
Andebol Masìuliiro e Fèminino da 1.u Divisão, o Conselho do
Governo reunido em plenário em 2 de Março de 200p, resol-
veu atribuir subvençõès no valor de 9.583.320$00, relativas à
6." prestação (Janeiio), nos tetmos do contrato programa da
época desportiva 1999 12000.

- Académico Marítimo Madeira Andebol SAD
(c .p .25-99/00) . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .5 .416.660$00

- Madeira Andebol SAD
(c .p .26-99/00)  . . . . . . . . .  " . . . . . . . . ' . .4 .166.660$00

As verbas acima mencionadas, no valor de 9.583.320$00
tôm cabimentação orçamental na rubrica 04.02.01 do
Projecto 02 do Plano de Ìnvestimentos do orçamento privativo
do Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GoveRNo REctoNnl, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'27212000

Considerando as recentes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto Regional, atendendo aos critérios
de"finidos pela Resolüção n." 104/98 , de 29 de Janeiro, rectifì-
cada pela Ììesolução n.' lI7l98, de 5 de Fevereiro, que se refc-
rem ao apoio às equipas participantes nos C_ampeonatos
Nacionais de Futebol da I ." Liga, o Conselho do Governo reu-
nido em plenário em 2 de Março de 2000, resolveu atribuir ao
Marítimó da Madeira Futebol, SAD, subvenção no valor de
30.000.000$00, relativa à 8." prestação - (Março), nos terïnos
clo contrato programa n.o 23-99100 da época desportiva
199912000.

A verba acima mencionada, no valor de 30.000'000$00
tern cabimento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
0l do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo REctoN,qt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 27312000

Considerando as recentes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto, atendendo aos critérios definidos
pela Resolução n." 951199, de 24 de Junho, que se referem ao
âpoio à equipa participante no Campeonato da Liga de Clubes
de [ìasquetebol Masculina, o Conselho do Governo reunido
em plenário em 2 de Março de 2000, resolveu atribuir ao
Clube Amigos do Basquete, subvenção no valor de
5.416.660$00, relativa à 8.u prestação - (Março), nos termos
do contrato de programa n! 3l-99100 da época desportiva
1999t2000.

A verba acima mencionada, no valor de 5.416.660$00
tem cabimento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
0l do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovEnNo RectoNel, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'27412000

No âmbito da política de apoio ao Desporto Regional, o
Conselho do Governo reunido ern plenário em 2 de Março de



2000, resolveu atribuir subvenções aos Clubes nos termos do
Regulamento aprovado pela Resolução n." 952/99, de 24 de
Junho, para apoio às modalidades de desenvolvimento espe-
cíflco.

As verbas abaixo mencionadas, no montante de
15.442.625$00, têm cabimentação orçamental na rubrica
04.02.01 do Pro.jecto 04 do Plano de Investimentos do orça-
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

Modalidades de Desenvolvimento Específico
- (1.' Trimestre)-Ep.9S/99

Club Sports Madeira (c.p.23199)
-  Badmin ton  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .531 .500$00
-  Judo. . . . . .  . . . . . . . .459 .375$00
-  Br idge . . . . . . . . . .306 .250$00
-  T i ro . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .256 .250$00
Grupo Desportivo do Estreito (c.p. 24/99)
-  B a d m i n t o n  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . 6 8 7 . 5 0 0 $ 0 0
- Ginást ica Rítmica . . . . . . . .581 .250$00
- Corr idas de Pat ins . . . . . . . ]21.875$00
Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos (c.p.25199)
-  Judo. . . . . .  . . . . . . . .284 .375$00
Club Sport Marítimo (c.p.26199)
-  B a d m i n t o n  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . 1 5 3 . 1 2 5 $ 0 0
- Pesca Desport iva . . . . . . . . . . . . .  106.250$00
-  T i ro . . . . . . .  . . . . . . . . . .93 .750S00
Associação C.D. São João da Ribeira Brava (c.p.28199)
-  Judo. . . . . .  . . . . . . . .107 .000$00
Associação Cristã da Mocidade da Madeira (c.p.29/99)
-  Corr idas de Pat ins.  . . . . . . .153.125$00
Clube Desportivo S. Roque (c.p. 31/99)
-  Pesca Despor t i va . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .231 .250$00
Clube Desportivo Nacional (c.p.32/99)
-  Ginást ica Rítmica . . . . . . . .331.250$00
-  G inás t ica  Despor t i va . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .225 .000$00
- Ténis 93.750$00
-  T i ro . . . . . . .  93 .750$00
Associação Desportiva da Camacha (c.p.33199)
-  B a d m i n t o n  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . 6 8 4 . 3 7 5 $ 0 0
-  Pesca Despor t i va  . . . . . . . . . . .  178 .125$00
Associação Desportiva Pontasolense (c.p. 34199)
- Tónis 93.750$00
Associação Náutica da Madeira (c.p. 35199)
-  V e l a  . . . . . . . . . . . . . . 3 4 3 . 1 2 5 $ 0 0
Clube Portugal Telecom (c.p. 36199)
-  Pesca Despor t i va  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .93 .750$00
Clube de Ténis do Funchal (c.p. 37 /99)
- Ténis 140.625$00
Centro C.D.T.E. Electricidade da Madeira (c.p. 38/99)
-  Pesca Desport iva . . . . . . . . . . . . .  146.875$00
Centro C. Desporto dos Horários do Funchal (c.p.39199)
-  Pesca Despor t i va  . . . . . . . . . . . . .  121 .875$00
Clube Desportivo e Cultural do Porto Moniz (c.p. a0199)
-  Pesca Desport iva . . . . . . . . . . .  93.750$00
Clube Desportivo da Ribeira Brava (c.p.41199)
- Corridas de Patins 100.000$00
Clube Futebol Andorinha (c.p. 42/99)
-  B a d m i n t o n . . . . . . . . . . .  1 7 1 . 8 7 5 $ 0 0
Clube Futebol União (c.p.43199)
-  Esgr ima . . . . . . . .578 .125$00
-  Badmin ton  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .128 .125$00
-  T i ro . . . . . . .  . . . . . . . . . .93 .750$00
Clube Naval do Seixal (c.1't.44199)
-  Esgr ima . . . . . . . . . . . . . .510 .625$00
- Badminton . . . . . . . . . . .  100.000$00
Centro Social Paroquial da Graça (c.p.45199)
-  J u d o . . . . . .

Clube Ténis de Mesa de Santana (c.p.46199)
- Corridas de Patins ........150.000$00
Camacha Hóquei Clube (c,p, 47199)
- Corridas de Patins. .........93.750$00
Centro C.D. Câmara Municipal do Funchal (c.p. 48/99)
-  Pesca Despor t i va  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .93 .750$00
Clube de Golfe do Santo da Serra (c.p. a9/99)
- Golfe 1.365.625$00
Clube Naval do Funchal (c.p.50/99)
-  Judo. . . . . .  . . . . . . . .915 .625$00
-  Canoagem. . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .530 .625$00
-  Ve la  . . . . . . . . . . . . . .455 .000$00
Clube Naval do Porto Santo (c.p. 51199)
-  Vela 131.250$00
Centro de Treino Mar (c.p. 52/99)
-  Canoagem. . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .715 .625$00
-  Ve la  . . . . . . . . . . . . . .293 .125$00
Futebol  Clube do Bom Sucesso (c.p.53/99)
-  Badmin ton  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .196 .875$00
-  Pesca Despor t i va . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .93 .750$00
Grupo de Amadores de Pesca D. da Madeira (c.p. 54/99)
-  Pesca Despor t i va . . . . . . . . . . . . .  121 .875$00
Grupo Desportivo Alma Lusa (c.p, 55/99)
-  Pesca desport iva . . . . . . . . . . . .96.875$00
Iate Clube de Santa Cruz (c.p. 56199)
- Vela 196.875$00
Ludi Gim Aventura Clube (c.p. 57/99)
- Surf 93.750$00
Piti Ténis Clube (c.p. 58/99)
-  Tén is  . . . . . . . . . . . .315 .625$00
Sporting Clube Santacruzense (c.p. 59199)
- Corridas de Patins. .........93.750$00
União Desportiva de Santana (c.p. 61199)
-  Badminton . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .531.500$00
Valour Futebol Clube - A.C.R.D. do Rosário (c.p.62199)
-  Badmin ton . . . . . , . . . . .  . . . . . . . .275 .000$00
- Corridas de Patins. .........93.750$00
Clube de Ténis do Funchal (c.p. 158/99)
-  Tén is  . . . . . . . . . . . . . .87 .500$00

TOTAL ....15.442.625$00

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GoveRNo RsctoNRl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 275/2000

Considerando a necessidade de manter durante o ano de
2000, as medidas de contenção de despesas adoptadas em
anos anteriores;

Considerando que é necessário ter uma particular atenção
aos programas e projectos que são susceptíveis de comparti-
cipação comunitária.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu:

1." - Congelar em 57o as dotações orçamentais afectas a
programas e projectos não comparticipados, cons-
tantes do capítulo 50 do orçamento da Região para
2000, com excepção das dotações afectas a investi-
mentos municipais.

2." - Congelar em l}Vo as dotações orçamentais dos códi-
gos de classificação.ejonómica 01.02 (abonos variá-
vels ou eventuais); 02 (aquisição de bens e serviços
correntes) ; 04.02 a 04.04 (transferências correntes);
05 (subsídios); 06 (outras despesas correntes); 07
(aquisição de bens de capital) e 08 (transferências de
capital), não incluídas no capítulo 50.



3"" - Congelar em l\Va as dotações orçamentais dos códi-
gos de ciassiÍìcação económica 04.01 (transferências
correntes para administrações públicas) excepto as
que se reforem às despesas com o pcssoal do Centro
Regional de Saúde e do Centro Hospitalar do
Funchal.

4.'- Não estão sujeitas a congelamento as dotações com
compensação em receita; a dotação provisional; as
dotações para o subsídio de insularidade e o subsídio
de insularidade para o pessoal do Porto Santo.

5." - O Secretário Regional do Plano e da Coordenação
poderá autorizar o congelam(]nto de quaisquer outras
rubricas dc despesas. em substituição das referidas
na presente Resolução, desdr: que o montante global
do congelamento seja idêntico.

6." - Em casos excepcionais, deviclamente Íìndamentados,
o Secretário Regional do Plano e da Coordenação
poderá autorizar o descongelamento das rubricas de
despesa sem a correspondente compensação cm
outras rubricas de despesa.

7." - A assunção de encargos relalivos a programas e pro-
jectos comunitários integrados no quadro comunitário
de apoio (QCA III) depende de prévia autorização do
Conselho do Governo Regional.

[J." - Estas disposições aplicam-se a tocla a administração
pública regional.

9." - E revogada a Resolução n." 290199, de l l de Março.

Presidência do Govcrno Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo RpcloNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 27612000

Considerando que, pol' Resolução do Conselho do
Governo n.o 651199 de 10 de Maio de 1999, foi criada a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Sistema de
Informação Geográfica da Região Autónoma da Madeira
(SIGRAM);

Consiclerando quc no trabalho eÍèctuado pela ref-erida
Comissão de Acompanhamento foram estabelecidos contactos
com o Centro Nacional de InÍormação GeográÍìca (CNIG);

Considerando a proposta apresentada pelo CNIG "Dcsen-
volvimento do Nível Regional e Local do Sistema Nacional
de Informação Geográfica da Região Autónoma da Madeira"
quc teve acolhimento Íãvorável por parte da Comissão, que
propôs, superiormente, a sua irnplementação na Região,
através de uma Comissãcl Técnica;

Considerando a alteração da designação de SIGRAM
para Infia-estrutura Regional de .lnformação Geográfica
(IRIG), conceito mais abrangente, que consiste numa rede
distribuída de bases de dados que liga entre si os produtoles
de inÍormação georeferenciada (grtifica c alfãnumérica) e
que estará à disposição de todos os trt i l izadores interessados
em a ela aceder. através de redes informáticas e da internet'

Assim, o Conselho do Govcrno reunido em plenário em 2
de Março de 2000, resolveu:

1." - Criar uma Comissão Técnica que irá implementar na
Região a Infra-estrutura Regional de Informação
GeográÍìca (IRIG).

,,:,,, ', ',,,i:o,0e Mârdo dê.I,2OOO..:
' , . , , ' , , ' . , . , , , ' . . , . , , , , , . . , ' ,  .  , . ,  .  : '  :  : '  : : . : : : : : : : : . i .

Nomear como membros da Comissão Técnica:
. Eng.o Luís Leonardo Catanho José - da

Secretaria Regional do Plano e da Coordenação
(na qualidade de coordenador)

. Dr. José António Viveiros de Sousa Macial - da
Secretaria Regional da Agricultura Florestas e
Pescas.

. Dra. Maria João Cancela de Amorim Seiça
Neves - Secretaria Regional do Equipamento
Social e Ambiente.

. Dr." Maria Lígia Afonso Figueira - Represen-
tante da Associação dc Municípios da Madeira.

Areferida Comissão Técnica actuará como mobilizadora
de recursos humanos, dentro da Administração Pública
Regional, podendo constituir grupos sectoriais especia-
lizados de apoio ao desenvolvimento do sistema;

Compete à ref'erida comissão, no desempenho. das
suas iunções, desenvolver, entre outras, as seguintes
actividades:
a) A instalação de meios in lormát icos no

Núcleo Coordenador Regional do SNIG, e
nos serviços produtores de dados geo-refe-
renciados da Região Autónoma que venham
a aderir à rede (servidores de dados e servi-
dores de comunicação) como Núcleos
Regionais;

b) Adaptação à World Wide Web (WWW), atra-
vés de páginas HTLM, de bases de dados
geo.-referenciaclas existentes nas entidades
regionais produtoras que se constituam como
Núcleos da rede do SNIGI

c) Concepção,desenvolvimento,carregamentoe
actualização das bases de dados alfânuméri-
cas, da responsabilidade do Núcleo Coorde-
nador Regional, que servem de suporte aos
inventários regionais de dados em formato
digital;

d) Desenvolvimento de Bases de Dados
Sectoriais;

e) Produção das cartas temáticas (designada-
mente cartas de riscos naturais, de incêndio
florestal e de cheias), e desenvolvimento de
aplicações (baseadas nos dados geográficos
dìsponíveis) com o objectivo de apoiar a deci-
são aos níveis local e regional em termos de
protecção civil (prevenção, defesa, socoÍro e
combate e acidentes naturais);

f) Aquisição de coberturas aero-fotográficas
integrais ou parciais do território e produção
dos 

-correspondentes 
ortofotomapas em for-

mato digital destinados à caracterizaçáo e ao
aprofundamento do conhecimento do territó-
rio segundo uma perspectiva multidisciplinar;

g) Produção de cartografia em formato digital,
e actualização da cartografia existente;

h) Conversão analógico-digital de cartas temá-
ticas;

i) Desenvolvimento da rede informática entre
os Núcleos Regionais e Locais e os serviços
produtores de informação geo-referenciável ;

j) Aquisição de licenças para a exploração de
cartografia em f'ormato digital nos SIG muni-
clpals;

k) Cònversão analógico-digital de cartas de pla-
nos Municipais de Ordenamento do Território
(PDM, PU e PPs) e das respectivas revisões;
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I) Desenvolvimento de software aplicacional
dedicado à "customrzação" de operações de
planeamento e gestão urbana baseado em sis-
temas de informação geogúfrca

m) Outras acções relacionadas com os progra-
rnas PROSIG, PROGIP e GEOCID.

5." - A Comissão Técnica, inicia funções a partir da data
de publicação da presente Resolução.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resoluçaõ n." 27712000

Considerando que o artigo 3." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N2000lM, de 9 de Fevereiro, que aprova o
Orçamento da Região Autónoma da Madeira parã 2000,
autoriza o Governo Regional a atribuir um apoio financeiro
complementar aos Municípios da Região;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu:

| - Autorizar a Secretar:ia Regional do Plano e da
Coordenação a proceder à transÍèrência para os
Municípios da Região Autónoma da Madeira da com-
ponente corrente do Apoio Financeiro Complementar,
reÍèrente ao mês de Fevereiro de 2000, nos termos do
disposto no artigo 3." clo Decreto Legislativo Regional
n." 4-N200044, de 9 de Fevereiro.

2 - A reÍèrida transferência, no montante elobal de
9.475.766800, é distribuída pelos Munõípios da
Região de acordo conì o seguinte quadro:

Unid.  Esc.
MUNICÍP IO

BENEFICIÁRIO
MONTANTE DO

APOIO F INANCEIRO

COMPLEMENTAR A

TRANSFERIR
Calheta . . . .649.836,00
Câmara de Lobos ....405.922,00
Funchal .2.426.851,00
Mach ico . .  1 .810.079,00
Por to  Mon iz  . . . . . . . . . . . .303 . j64 .00
Ribeira Brava . . . . . . . . . . . . . . .943.649,00
Santa  Cruz  . . . . . . . . . . . . . . .888 .880,00
Santana . . . .601 . l  18,00
São V icente . . . . . . . . . . . .  1 .439.661,00
TOTAL .9.415.7 66,00

3 - Esta despesa tem cabimento olçamental na Secretaria
03, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00,
Classificação Econónrica 04.01.05. (Transferências
Correntes - Administração Local - Regiões Autónomas).

Presidôncia do Governo Regional. - O pnesrDENTE Do
Gor ERxo RscroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçaõ nf 27812000

Considerando que o artigo 3.o do Decreto Legislativo
Rc_cicrnal n.' 4-N2000lI4, de 9 de Fevereiro, que aprova o
Orcamcnto da Região Autónoma da Madeira para 2000,

autoriza o Governo Regional a atribuir um apoio financeiro
complementar aos Municípios da Região;

O Conselho do Governo reunido em pleniírio em 2 de
Março de 2000, resolveu:

1 - Autorizar a Secretaria Regional do plano e da
Coordenação a proceder à transferência para os
Municípios da Região Autónoma da Madeira da
componente de capital do Apoio Financeiro
Complementar, referente ao mês de Fevereiro de
2000, nos termos do disposto no artigo 3.o do
Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000lM, de 9
de Fevereiro.

2 - A referida transÍ'erência, no montante global de
113.419.039$00, é distribuída pelos Municípios da
Região de acordo com o seguinte quadro:

Unid. Esc.
MUNICÍPIO

BENEFICIÁRIO
MONTANTE DO

APOIO FINANCEIRO
COMPLEMENTAR A

TRANSFERIR
Calheta .8.279.402.00
câmara d; ilil; : . ::..... .6.sss.21e,oo
Funcha l  . . . . . . . . . . . . . . .30 .596.1  16 ,00
Machico..  18.055.009,00
Ponta do Sol 1.793.329.00
Por to  Mon iz  . . . . . . . . .4 .138.215,00
Porto Santo 1.483.979,00
Ribeira Brava . . . . .10.068.304.00
Santa Cru2.. . . . . . .  . .10.699.604,00
Santana .7.258.844,00
São V icente  . . . . . . . . . . . .  14 .047.018.00
TOTAL t13.419.039,00

3 - Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria
03, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00,
Classificação Económica 08.02.05. (Tiansferências de
Capital - Administração Local - Regiões Autónomas).

Presidência do Governo Regional. - O PnpsrDENrE Do
GovEnNo Rpcloxnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçaõ n.'27912000

Considerando que o artigo 3." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N2000iI4, de 9 de Fevereiro, que aprova o
Orçamento da Região Autónoma da Madeira parã 2000,
autoriza o Governo Regional a atribuir um apoio financeiro
complementar aos Municípios da Região;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu:

1 - Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação a proceder à transferência para os
Municípios da Região Autónoma da Madeira da
componente de capital do Apoio Financeiro
Complementar, referente ao mês de Janeiro de 2000,
nos termos do disposto no artigo 3." do Decreto
Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro.

2 - A referida transferência, no montante global de
114.083.154$00, é distribuída pelos Municípios da
Região de acordo com o seguinte quadro:



t ?

Unid.  Esc.
MUNICÍP IO
BENEFICIÁRIO

MONTANTE DO
APOIO FINANCEIRO
COMPLEMtrNTAR A

TRANSFERIR
Calheta .8.324.926,00
câmarad; i l i l ; : :  .  : :  t028.183,00
Funchal . . . . . . . . . . . . . . .30.768.380,00
Machico..  I  8.1 81 .380,00
Ponta do Sol  1.793.329,00
Por to  Mon iz  . . . . . . . . .4 .159.752,00
Porto Santo 1.483.919,00
Ribe i ra  Brava . . . . . l0 . l  33 .895,00
Santa  Cruz  . . . . . . . .  . .10 .161 .4  I  9 ,00
Santana .7.301.040,00
São V icente . . . . . . . . . . . .  14 .146.871,00
TOTAL 114.083.154,00

3 - Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria
03, Capírulo 0 I  ,  Div isão 01, Subdiv isão 00,
Class iÍìcaç ão Económ ica 08. 02. 05. (TransÍ'erências de
Capital - Adniinistração Local - Regiões Autónomas).

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovenNo RsctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçaõ n." 280/2000

Considerando que o artigo 3." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-A12000/M, de 9 de lrevereiro, que aprova o
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2000,
autoriza o Governo Regional a atribuir um apoio financeiro
complementar aos Municípios da Região;

O Conselho do Governo reunido ern plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu:

I - Autorizar ^ Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação a proceder à transf.erência para os
Municípios da Região Autónoma da Madeira da
componente corrente do Apoio Financeiro
Complementar, reÍ.erente ao mês de Janeiro de 2000,
nos termos do disposto no artigo 3.' do Decreto
Legislativo Regional n.o .+-A120001}l{, de 9 de
Fevereiro.

2 - A refericla transÍ-erência, no montante global de
7.830.061$00, é distr ibuída pelos Municípios da
Rcgião de acordo com o seguinte quadro:

Unid. Esc.
MUNICÍPIO
BENEFICIÁRIO

MONTANTE DO
APOIO FINANCEIRO
COMPLEMENTAR A

TRANSFERIR

Calheta . . . .536.205,00
câmara o" I-"üo' ... : :..... :. :.. .... : :. :... :. :.. . ' . . ' .1tq.alói,oo
Funchal  .2.001.567,00
Machico..  1.496.685,00
Porto Moniz . . . . . . . . . . . .249.969,00
Ribe i ra  Brava . . . . . . . . . .781 .054,00
Santa  Cruz  . . . . . . . . . . . . . . .734 .930,00
Santana ....504.496,00
São V icente  . . . . . . . . . . . .  1 .190.685,00
TOTAL .7.830.061,00

3 - Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria
03,  Capí tu lo  01 ,  D iv isão  01 ,  Subd iv isão  00 ,

Classificação Económica 04.01.05. (Transferências
Correntes - Administração Local - Regiões
Autónomas).

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo RectoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'28112000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n.' 2 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevt:reiro, a importância dc 906.65 I $00, como apoio finan-
ceiro necessário à realização da obra "Recuperação do
Centro Histórico da Cidade do Funchal", integrada rto Plano
de Investimentos da referida Autarquia.

tista despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdiv isão 03, Classi Í - icação Económica
08.02.05, Alínea K (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovenNo REctoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 28212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 2.777.112$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Semafbrização
do Trânsito", integrada no Plano de Investimentos da referi-
da Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdiv isão 03, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea T (Transferências de Capital - Adrninistração
Local).

Fresidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovenNo RrctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 28312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4.' do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevcreiro, a importância de 2.912.466$00, como apoio
financeiro necessário à reahzação da obra "Ligação da
Vereda de Santana à Escola do Galeão - São Roque", inte-
grada no Plano de Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdiv isão 12, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea N (Transf-erências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Coverno Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo RectoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 28412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
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Funchal, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4.' do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2A00|M, de 9 de
Fevereiro,  a importância de 3.314.948$00, como apoio
Íìnanceiro nccessário à realização da obra "Alargamento do
Beoo do Transval - Santa Maria Maior", ir ltcgrada no Plano
de Investimentos <la reÍ'erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisãci  1 i ,  Subdiv isão { i3,  Classi f icação Económica
08.02"05. Alínea U (Translèrências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo lìegional. - O PnEstDENTE Do
GoveRNo Rsctoxel, Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Resolução n." 285/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M. de 9 de
Fevereiro. a importância de 3.141.256$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Ligação do
Caminho da Cova cla Bugiaria e Caminho da Igreja Velha,
incluindo esgotos -  S.  Pedro".  integrada no Plano de
Investirnentos da ref'cricla Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03. Capítulo 50,
Divisão 1 l ,  Subdiv isão 12. Classi f icação Económica
08.02.05, Alínca F (TransÍbrôncias de Capital - Adrninistração
Local).

Prcsidência do Governo lìegional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo REctoNRI-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 28612000

íl Conselho clo Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000. resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos cio disposto no n." 2 do arLigo 4.o do
Decreto l-egislativo Regionai n.o 4-Al2000/ìv1, de 9 de
Fcvcreiro,  ̂  importância de 5.578.611$00. como apoio
í'inanceiro necessário à realização da obra "Infra-estruturas
dc Sancamento básico cm Diversas Freguesias do Concelho
do Funchal". integrada no Plano dc Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despesa tcm cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11. Subdiv isão 03. Classi f icação Económici t
08.02.05, Alínea I (Transferênr:ias de Capital - Administração
Local).

Fresidência do Governo iìegionaÌ. - O PnEsTDENTE Dc)
Govsnruo Rectoxni-. Alberto .ïoão Carcloso GonÇaives Jardirn.

Resolução n." 28712000

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 2 de
Março de 2000, rcsolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 2 do artigo 4.' do
Decreto Lcgislativo Regional n.o 4-N2000/M, dc 9 dc
Fevereiro, a importância de 6.800.955$00, como apoio
l' inanceiro necessário à realização da obra "Promenadc da
Orla Marítima da Frente Mar - 2.u Fase", integrada no Plano
cJe Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I 1, Subdivisão 03, Classifìcação Económica
08.02.05, Alínea A (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENTE Do
GovpnNo RnctoNnr-. Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Resolução n.'288/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal. nos termos do disposto no n." 2 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001}d. de 9 de
Fevereiro, a importância de 7 .501.313$00, como apoio
fìnanceiro necessário à realização da obra "Via Distribuidora
do Plano da Madalena e sua ligação à Saída Oeste e Cota
200", integrada no Plano de Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03. Capítulo 50.
Divisão 11, Subdiv isão 03, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea D (Transferências de Capital - Administração
Locai).

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENTE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardin-r.

Resolução n." 28912000

O Conselho do Governo reunido crn plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M. de 9 de
Fevereiro. a importância de 1.721.308$00, como apoio
financeiro necessário à reahzaçã,o da obra "Arranjos
Urbanísticos rìo Centro do Funchal", integrada no Plano cle
Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03. Capítulo 50,
Divisão 1 1,  Subdiv isão 03, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea P (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovEnNo RectoNel. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 29012000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 dc
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
FunchaX. nos tenros elo disposto no n.' 2 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional rÌ.' 4-N20001}l4,. de 9 de
Fevereiro, a importância de 8.208.234$00, como apoio
{'inanceiro necessário à realização da obra "Renovação da
Rede de Abastecimento de Agua àZona Baixa da Cidade do
Funchal", integrada no Plano de Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despcsa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 03, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea H (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Coverno Regional. - O PnesIDENTE Do
GovpRNo RncroNel, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n," 29112000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, rcsolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 2 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 11.475.773$00, como apoio
íìnanceiro necessário à realização da obra "Valorrzação da
Orla Marítima - Poças do Governador", integrada no Plano
de Investimentos da ref.erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 03, Classi Í ìcação Económica
08.02.05, Alínea J (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovpnNo RectoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 292/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 2 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 12.185.047$00, como apoio
Íìnanceiro necessário à realização da obra "Remodelação das
Redes de Águas Residuais àZona Baixa c Velha da Cidade
do Funchal", integrada no Plano de Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 03, Classi l ìcação Económica
08.02.05, Alínea O (Transfèrôncias de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnpstDENrE Do
GovEnNo RectoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 29312000

O Conselho do Governo reunid<l em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4." do
Decrcto Legislativo Regional rì.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 21.380.218$00, como apoio
Íinanceiro necessário à realização da obra "Asfaltagens
Diversas", integrada no Plano de Investimentos da ref'erida
AuLarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 03, Classilìcação Económica 08.02.05,
Alínea M (Transf'erências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RectoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 29412000

O Conselho do Govcrno reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevcreiro, a importância de 22.364.560$00, como apoio
f inanceiro necessário à realização da obra "Alargamento do
Caminho da Ladeira - Santo António", integrada no Plano de
Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdivisão 03, Classificação Económica
08.02.05, Alínea L (Transfèrências de Capital - Administração
Lociú).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REctoNll-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'29512000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos terrnos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional Iì.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 23.499.513$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Alargamento
Parcial do Caminho dos Tornos - Monte", integrada no Plano
de Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdivisão 12, Classificação Económica
08.02.05, Alínea K (TransÍ-erências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovEnNo RecloNel. Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.

Resolução n." 29612000

O Conselho do Governo reunido em plenário ern 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 36.386.409$00, como apoio
Íìnanceiro necessário à realização da obra "Estrada de São
João Latrão - São Gonçalo", integrada no Plano de
Investimentos da refèrida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdivisão 72, Classificação Económica
08.02.05, Alínea A (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovEnNo RectoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 297/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 59.280.000$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Promenade da
Orla Marítima da Frente Mar - 2.o Fase", integrada no Plano
de Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdiv isão 14, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea B (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnsstDENrE Do
GovEnNo RectoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 29812040

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de São
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Vicente, nos terÍnos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
I)ecreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância dc 5.085.080$00, colÌìo apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construção do
Caminho Rural cntre Achada do Castanheiro e Cabo da
Ribeira - Boaventura", integrada no Plano de Investimentos
da reÍerida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 1 l, Subdivisão I 1, Classificação Económica 08.02.05,
Alínea I (Transf-erências de Capital - Adniinistração Local).

Presidência do Governo lìegional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 29912000

O Consclho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de São
Vicente, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decrcto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 10.450.123$00, como apoio
fìnanceiro necessário à realização da obra "Construção do
Caminho Agrícola da Lombadinha - Boaventura", integrada
no Plano de Investimentos da reÍerida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão I l, Classificação Económica 08.02.05,
Alínea N (TransÍèrências de Capital - Administração Local).

Presidôncia do Govcrno lìegional. - O PttpstDENrE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'300/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de São
Vicentc, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro,  a importância de 10.510.218$00, como apoio
f inanceiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. cntre o Lombo do Urzal c Achada da Madeira -
Boaventura", integrada no Plerno de Investimentos da reÍèri-
da Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I 1. Subdivisão 1 l. Classifìcação Económica 08.02.05,
Alínea J (Transf'erências de Capital - Adrninistração Local).

Presidência do Governo ìÌcgional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 301/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Santa Cruz, nos termos do disposto no n." 4 clo artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 4.377.300$00, oomo apoio
fìnanceiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. entre a E.R. 102 (Piquetes) e Figueirinhas, passando
por Rochão -  Camacha",  integrada no Plano de
Investimentos da relèrida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão l  l ,  Subdiv isão 09, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea C (Transferências de Capital - Adrninistração
Local).

Presidência do Governo lìegional. - O PnESTDENTE Do
GovenNo RsctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n." 30212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Santa Cruz, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 20.664.804$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. da Lombada (Salão) e Lcvada da Roda - Santa Cruz",
integrada no Plano de Investimentos da ref-erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 09, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea B (Transf-erôncias de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo RectoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n.'303/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Santa Cruz, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 dc
Fevereiro, a importância de 13.031.785$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. de l igação das Eiras (Fontes) ao Scrralhal c Abegoaria
- Caniço", integrada no Plano dc Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  1,  Subdiv isão 09, Classi Í ' icação Económica
08.02.05, Alínea G (Transferências dc Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RectoNRl, Alberlo João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.'304/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Santana, nos termos do disposto no n." 2 do artigo 4.' do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro.  a importância de 8.016.1l0$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Abastecimento
cle Água à Freguesia cle Santána", integrada no Plano de
In vcstimentos da reÍ'erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 1 l ,  Subdiv isão 10, Classi f ìcação Económica
08.02.05, A1ínea C (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovEnNo RectoNnl-, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'305/2000

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Santana, nos termos do disposto no n."4 do artigo 4.' do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, dc 9 de
Fevereiro, a irnportância de 15.000.000$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Pavimcntação do
C.M. das Queimadas c Fontes até à Fonte da Pedra-Santana",
integrada no Plano de Investimentos da ref-erida Autarquia.
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Esta despesa tenl cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50.
Divisão I  I  .  Subdiv isão 10. Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea D (TransÍèrências dc Capital - Administração
Local).

Presiclênoia do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnno RectoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'306/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal da
Ribeira Brava, nos termos do disposto no n." 2 do artigo 4."
do Decreto Lcgislativo Regional n." 4-N20001M, de 9 de
Fcvereiro, a importância de 3.757.430$00, como apoio
Í'inanceiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. entre a E.R. l0l (São João) e Serrado por Pcdregal -
Campanário". intcgrada no Plano de Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 08, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea H (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo RnctoNal-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 307/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 dc
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal da
Ribeira Brava, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4."
do Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000llvl, de 9 de
Fevereiro. a importância de 12.063.664$00, como apoio
f inanceiro necessário à realização da obra "Construção cla
E.M. 1068 entre a E.M. 537 (Eira do Ncto) e Eira cio Morão
- Ribeira Brava", integrada no Plano de Investimentos da
reÍ-erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 08, Classi f ìcação Económica
08.02.05, Alínea N (TransÍ'erências de Capital - Adrninistração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RgctoNnr-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'308/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Cârnara Municipal da
Ribeira Brava, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4.'
do Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000llVI, de 9 de
Fevereiro,  a importância dc 7.174.336$00, como apoio
f inanceiro necessário à realizaçã,o da obra "Pavimentação do
C.M. entre a Pereira e a Ameixieira - Serra d'Agua", intc-
grada no Plano de Investimentos da ref.erida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50.
Divisão 11, Subdiv isão 08, Classi f  icação Económica
08.02.05, Alínea O (Transf'erências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnEsIDENTE Do
GovEnNo RrctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'309/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal da
Ribeira Brava, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20004vI, de 9 de
Fevereiro, a importância de 11.316.420$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construção da
E.M. que liga o Sítio do Moreno ao Barreiro, passando por
Terça, Vale e Cabouco - Ribeira Brava", integrada no Plano
de Investimentos da ref'erida Autarquia.

F,sta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdivisão 08, ClassiÍìcação Económica 08.02.05,
Alínea M (Transferôncias de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'310/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Porto Santo, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 1.112.518$00, como apoio
lìnanceiro necessário à realização da obra "Construção do
C.M. entre E.R. 1l I (Espírito Santo) e a mesma E.R.
(Ribeiro Salgado), incluindo acesso à Zona Balnear do
Campo de Baixo - Porto Santo", integrada no Plano de
Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I 1, Subdivisão 07 , Classificação Económica
08.02.05, Alínea F (Transfèrências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnnStDENTE Do
GovsnNo RectoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 31,L/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Porto Santo, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 6.596.508$00, como apoio
fìnanceiro necessário à realização da obra "Beneficiação e
Pavimentação da Travessa da Sacristia/Rua Cristovão
Colombo/Rua Semião Pestana e Azinhaga dos Arrifes", inte-
grada no Plano de Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 07, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea D (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnpStDENTE Do
GovEnNo R-EctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 31212000

O Conselho do Coverno reunido em pienário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Porto Santo, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevcreiro, a importância de 9.787.146500, como apoio



{ìnanceiro necessário à realização da obra "Construção do
C.M. entre Thnque e Matas - Porto Santo", integrada no
Flano de Investimentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03. Capítulo 50,
ï ì iv isão 11. Subdiv isão 07, Classi f icação Económica-õS.OZ.OS. 

Alínea K (rTransfèrências de Capitai- Administração
Local).

Presidência do Governo ìÌegional. - O PnEsTDENTE Do
GovERNo RncroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'313/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Porto Santo, nos ternìos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000lI4, de 9 de
Fcvereiro, a importância de 13.719.056$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construção de
Diversos Caminhos Municipais", integrada no Plano de
Investimentos da reÍ'erida Autarquia.

Esta despesa t"em cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 07, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínca C (Transf'erências de Capital - Adminisrração
Local).

Presidência do Governo lìegional. - O PnsstDENrE Do
GovERNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 314/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Varço dc 2000. resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Porto Moniz, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 4.o do
Dccreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fcrcreiro, a importância de 12.548.167$00, como apoio
1ìnlnceiro necessário à realização da obra "Construção do
C.ì11. cla Fajã da Parreira e o Sítio da Laje - Porro Moniz",
intç-grada no Plano de Investitnentos da referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Dir  isão I  l ,  Subdiv isão 06, Classi Í ìcação Económica
0E 02.05, Alínea G (TransÍèrências de Capital - Adrninistração
Loca l ) .

Presidência do Governo lìegional. - O PnEsTDENTE Do
Gc-ir Enxo RecroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 315/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
.\llrco de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal da
Ponta do Sol, nos termos do disposto no n." 4 do artigo4.o do
Dc-crcto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Ircrcreiro, a importância de 15.874.240$00, como apoio
llnanceiro necessário à realização da obra "pavimentaçaò da
E.\Í. entre a Escola do Carvalhal e o Sítio da Faiã e Eiras -
Ctnhas", integrada no Plano de Investimentos ãa reÍ'erida
. \utarquia.

_ Fsta clespesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 05, Classi Í ìcação EConómica
0S 02.05, Alínea F (Transfèrências de Capital - Adminisrração
Loca l ) .

Presidência do Governo Ììegional. - O pnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 316/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal da
Ponta do Sol, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 37.370.693$00, como apoio
fìnanceiro necessário à realização da obra "Construçãò da
E.M. entre Pereirinha e Jangão, 2.u Fase - Ponta do Sol", inte-
grada no Plano de Investimentos da reÍ'erida Autarquia.

Fsta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdiv isão 05, Classi f icação Económica
08.02.05, Alínea C (Transfer€ncias de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo RncroNal, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 31712000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Margo de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Machico, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 1.713.899$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construçãò da
Junta de Freguesia de Machico", integrada no Plano de
Investimentos da refèrida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 04, Classifìcação Económica
08.02.05, Alínea F (Transferências de Capital - Administração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
GovEnNo REcroNRr-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 318/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Machico, nos termos do disposto no n! 2 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2A00/M, de 9 de
Fevereiro, a importância de 14.974.257$00, como apoio
financeiro necessário à realização da obra "Construçãõ da
E.M.5l2 entre os Sít ios da Maiata de Cima e Cruz da
Guarda -  Porto da CÍnt" ,  integrada no Plano de
Investimentos da referida Autarquia.
_ . FsLa despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 04, Classificação EConómica
08.02.05, Alínea B (Transferências de Capital - Adminisrração
Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo REcroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'319/2000

Em conformidade com o disposto nas Resoluções n."s
1175/97, de 28 de Agosto e l24l /97,  de 4 de Serembro, o
Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de Março de
2000, resolveu autorizar a Secretaria Regional do Planoe da
Coordenação, nos termos do art.o 27." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-N2000lì4, de 9 de Fevereiro, a atribuir uma
comparticipação financeira no montante de 33.800.000$00 à
Fábrica da Igreja Paroquial de Santo Amaro, destinada à
construção da referida Igreja.



l..S

A presente despesa tcm cabimento orçamcntal na
Secretar ia 03, Capítulo 01, Div isí io 01, Subdiv isão 00,
Classifìcação Económica 04.02.01, Alínea E.

Presidência do Govcrno Regional. - O PnpstDENrE Do
GovEnNo REcroNRt-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 320/2000

Considerando o importante contributo do sector das pes-
cas para o equilíbrio sócio-económico da Região, pelo que o
Governo Regional se propõe incentivar todas as iniciativas
dc investimento ern projectos de modernização e de reestru-
tulação da fiota de pesca regional;

Considerando que a embarcação de pesca FN-1627-C
"Regresso ao Futuro" toi adquirida e renovada pelos arïna-
dores José Manucl de Sousa Vieira e Josó Vieira Rosário,
tendo os respectivos Íìnanciamentos beneÍ'iciado do Aval da
Região, através da Resolução n." 462 de 23.04.98 e da
Resolução n."  l l69 de 29.07.99;

Considerando que os armadores José Manuel de Sousa
Vieira e José Vieira Rosário pretendem adquirir um motor
para a dita embarcação de pesca, e não tendo meios lìnan-
ceiros para o fazer, pretendem recorrer ao crédito bancário;

Considerando que o novo equipamento, mais efìciente,
proporcionará melhores resultados que se traduzirão em
atempado cumprimento das responsabil idades financeilas
por parte dos proprietários, além da ntanutenção de postos de
trabalho;

Considerando que o ernpréstimo se enquadra no Decreto
Regulamentar Regional n." 12183/M, de 25 de Julho, alterado
pelo Decreto Regulamentar Regional n." 9l8l/M, de 25 de
Março. pelo que o Governo Regional boniÍ ' icará os juros
decorrentes desta operação de Íìnanciamento.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, rcsolveu:

I - Ao abrigo do disposto no artigo 7.o do Decreto
Regulamentar Regional  n.o 231191M, de l6 de
Outubro, conceder o Aval da Região aos armadores
José Manuel dc Sousa Vieira e José Vieira Rosário,
para garantir uma operação de crédito no montante
de 4.000.000$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal, S.A., pelo período de dois
anos.

2 - O produto do cmpréstimo destina-se à aquisição de
um motor para a embarcação de pesca FN-1627-C
"Regresso ao Futuro".

3 - Bonil lcar a operação de l ' inanciarncnto nos lermos
do art igo 4.o,  n.o l ,  a l ínea b) do Decreto
Regulamentar Regional n." 121831};4., de 25 de Julho,
al terado pelo art igo 5.o,  a l ínea b) do Decreto
Regulamentar Regional n." 9l8l lM, de 25 de Março.
O encargo respectivo tem cabirnento orçamental na
rubrica de Secretaria 05, Cilpítulo 50, Divisão 19,
Subdiv isão 01, Código 05.04.01 -  Apoio à Frota
Pesqueira.

4 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e da Coordenação para outorgar o respectivo
termo do aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo RectoNRI-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 32112000

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n! 17199/M, de l5 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autírnoma da Madeira, até ao montante de 5 milhões de con-
tos, para a execução dos projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham asse-
gurada fontes de financiamento alternativas;

Considerando que esse diploma prevê que o acesso por
parte dos Municípios ao crédito bonifìcado será concretizado
mediante a celebração de acordos de cooperação com a
Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria
Regional do Plano e da Coordenação, nos quais devem ser
Íìxados os direitos e obrigações das partes, o montante máxi-
mo dos empréstimos a contrair, os projectos a que se desti-
narr e as penalizações em caso de incumprimento.

Considerando ainda que importa definir os procedimen-
tos a adoptar por todas as partes envolvidas neste processo,
de modo a garantir que os objectivos que nortearam a criação
da linha de crédito serão alcançados.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu:

I - Aprovar a minuta do acordo de cooperação a cele-
brar com o Município do Funchal, a qual fica arqui-
vada na Secretaria-Geral da Presidência, que bahza o
acesso à linha de crédito boniÍìcado criada pelo
Decreto Legislativo Regional n.o l l l99lM, de l5 de
Junho, nomeadamente quanto aos direitos e obrigações
das partes, ao montante máximo dos empréstimos a
contrair, aos projectos a financiar e às penalizações
em caso de incumprimento.

2 - Mandatar o Secretário Regional do Plano e da
Coordenação para outorgar no acordo a celebrar com
o Município do Funchal e efiì toda a documentação
necessária à sua efectivação.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovnRNo REctoNal-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 32212000

Considerando o elevado interesse em aumentar e melhorar
as actuais infia-estruturas desportivas da Região Autónoma
da Madeira;

Clonsiderando a necessidade de co-responsabil izar os
Clutres e Associações Desportivas na construção das suas
pr<iprias instalações desportivas;

(lonsiderando as vantagens para a Região Autónoma da
Madeira da convergência de esforços entre o Governo
Regional da Madeira e as instituições bancárias para a imple-
mentação e dinamização dos mencionados objectivos;

Considerando que, nos termos do Decreto Legislativo
Regional n." I3-C197 /M, de l5 de Julho, compete ao Instituto
do Desporto da Região Autónoma da Madeira, promover o
apoio técnico material e financeiro às instituições que, nas
diversas vertentes desportivas, apresentem projectos passí-
veis de suscitar o desenvolvimento desportivo regional;

Considerando ser necessário garantir para o eÍ-eito as fon-
les de financiamento que permitam aos Clubes e Associaçõer
Desportivas desenvolver os seus projectos em matéria de
inlia-estruturas desportivas;

Considerando que, para além das condições dos financia-
mentos, importa definir os procedimentos a adoptar por
todas as partes envolvidas neste processo, de modo a garan-
tir que os objectivos serão alcançados.



lO  de  Março  de  200O, ,  
,  , ,

O Conselho do Governo
lvlarço dc 2000, rescllveu:

reunido em plenário ern 2 dc

I - Aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração
Institucional e celebrar com as Instituições de Crédito
para a disponibil ização de mcios Í ' inan<.:eiros, no
âmbito de uma linha de crédito a conceder aos CIubes
c Associaçõcs Desportivas para a construção dc infia-
-estruturas, até ao montante de 4.000.000.000$00,
mediantc projectos prcviamente aprovados pelo
Instituto do Dcsporto cla Região Autónoma da
Macleira:

2 -  Mandatar o Secretár io Regional  do Plano e
Coorclenação e o Secretário Regional de Educação
para, em representação do Governo Rcgional cla
Madeira, outorgarelrì colll as Instituiçõcs de Cródito
os Protoccllos e toda a documentação nccessária iì
sua cfectivação.

Presidência do Governo lìegional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REctoNRl. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 323/2000

Considerando que o artigo 1 l. '  do Dccrcto Legislativo
Rcgional n! 24-A196lM. de 4 de Dezembro, e dcmais lcgis-
lação aplicável, prevê que para assuntos intcrdepartamentais
pocleni ser nomeados conselhe iros técnicos para os gabinetes
dos rncmbros clo Governo Regional.

Nestes tetmos, o Consclho do Governo reunido em plc-
nário etn2 de Março dc 2000, resolveu nornear para o cargo
dc Conselhcira Tócnica do Secretário Regional de Educação,
a Consultora Jurídica Asscssora Principal do quadro da
Secrctaria Regional dc Educação, a Dr.o Ana Paula Costa
Nunes Coelho de Oliveira, coln eÍ-eitos a partir de I de Março
de 2000.

Prcsidência do Governo lìcgional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardinl.

Resolução n." 324/2000

O Conselho do Governo reunido em plcnário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a rninuta do contrato adicional à ernprcitada de
"infia-estruturas eléctricas, climatéricas e telefones do
EdiÍício da Secrctaria Regional do Equipamento Social
e Arnbicnte", de que ó adjudicatária a socicdade comcr-
cial anónima que gira sob a Íìrma denominação "TEI-
XEIRA DUAIìTE - ENGENHARIA E CONSTRUÇOES. S.A.";

b) Delegar os podcres de representação da Região
Autónoma da Madeirtr, na assinatura do contrato, no
Secretár io Rcgional  do Equipamento Social  c
Ambientc .

Presidência do Governo lìegional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 32512000

O Conselho do Govcrno reunido em plenário em 2 de
lv{arço de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta do contrato adicional à empreitada
de "Canalrzaçã.o e regularização da Ribeira de Santo
António a Jusante da Ponte dos Alamos", de que é
adjudicatária a sociedade denominada "zAGoPE -

EMPRESA GERAL DE OBRAS PUBLICAS TERRESTRES E
MARíT IMAS.  S .A . ' ' :

b) Delegar os poderes de represcntação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura do contrato, no
Sccretár io Regional  do Equipamento Social  e
Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
Govpnruo REctoNRt-, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 326/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, rcsolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami-
gável da parccla de terreno número trezentos e trinta
e oito, necessária à obra de "CoNSTRUÇÃo DA vlA
RÁPIDA FUNCHAL - AEROPORTO - SEGUNDA FASE -

TRoÇo CANCELA - AERoPoRTo", cm que são expro-
priados os senhores António de Freitas c mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secrctár io Regional  do Equipamento Social  c
Arnbiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnTSIDENTE Do
GovEnNo REcloNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 32712000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da parcela
de teneno número cento e utrì, necessária à obra
"coNSTRUÇÃO DO ARRUAMENTO ENTRE O PORTO
(PENEDO) E, A E.R. DO AEROPORTO . PORTO SANTO", Elx
que são cedentcs os scnhorcs Paulo Henriques
Gonçalves Câmara c outros;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónorna da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Ambiente.

Presidência do Governo Rcgional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo RnctoNnl, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'328/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação amigá-
vcl da parcela de terreno número três, necessária à
obra "BENEFICIAÇÃo Do rRAÇADo DA ESTRADA
REGTONAL NUMERO CENTO E UM - TROçO SÃO VICENTE
- PORTO MONIZ - PRIMEIRA FASE - TUNEIS - EMBOQUI-
LHAMENTO OESTE DO TUNEL JOÃO DELCADO", em que

são expropriados os senhores Guilherme de Ponte
Jardim e outros;

l i
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b) DeÌegar os poderes de representação da Região
Autónoma ila Madeira. na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Ambiente.

Presidência clo Governo Region:il. - O PnEstDENTE Do
GovEnNo RnctoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 329/2000

O Conselho clo Governo reunid<l em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação amigá-
vel da parcela de terreno número dezasseis, necessária
à obra "BENEFtctAÇÃo Do rRAÇADo DA ESTIìADA
IìEGTONAL NUMERO CENTO E LJM - TROçO SÃO VICENTE
- poRTo MoNrz - PRIMEIRA FASE - TUNEIS - EMBOQUI-
LHAMENTO OESTE DO TUNEL JOÃO DELGADO", em que
são expropriados os senhores Manuel Abraão Jardim
e mulher;

b) Delegar os poderes de reltresentação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnnStDENTE Do
GovEnNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 330/2000

Ao abrigo do n." I do artigo 21." do Decreto Legislativo
Regional n." 4-A12000/M, cle 9 cle Fevereiro.

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 2 de
Março cle 2000, resolveu atribuir urn subsídio no valor de
8.000.000$00, à União das Cooperativas Agrícolas de
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da Madeira
(UCALPLIM), no sentido de cobrir o dif'erencial entre o
preço de custo e venda de leite produzido na Região, para o
rnês de Março de 2000.

O presente subsídio será proccssado através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 01, Divisão
00, Subdivisão 00, Código 05.01.02 alínea A) - Subsídios -
Sociedades ou quase Socicdades não Financeiras. EP -
UCALPLIM.

Prcsidência do Governo Regional. - O PnnstDENTE Do
GovpnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 331/2000

Considerando que através da Resolução n." 1501197 de 30
de Outubro de 1997, publicada na I Série do Jornal Oficial da
Região, de 5 de Novembro de l99J , o Conselho do Governo
resolvera autorizar a Secretaria Regional de Economia c
Cooperação Externa, através da Administração dos Portos da
Região Autónoma da Madeira a abrir concurso público para
a cmpreitada de "Concepção e Construção da Lota e
Entreposto Frigorí{'ico do Porto de Pesca do Caniçal";

Considerando o interesse regional daquele empreendirnento,
assim como a conveniência de candidatar aquele projecto a
apoio comunitário no âmbito do Quadro Comunitá'io de Apoio
III - QCA III, através do Instrumento liinanceiro de Orientação
das Pescas - IFOP, tendo em conta que será o sector das pescas
o principal bene{rciário da execução daquela obra;

Considerando que no Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para o ano 2000, se encontra inscrita uma verba, na
Sccrctaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, para
dar início à execução daquela empreitada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

1 - Aprovar a transÍerência do processo rclativo à
empreitada de "Concepção e Construção da Lota e
Entreposto Frigorífico do Porto de Pesca do Caniçal"
da Secretaria Regional de Economia e Cooperação
Externa para a Secretaria Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas.

2 - Encarregar o Secretário Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas de nomear a Comissão de Análise
das propostas apresentadas para a execução daquela
empreitada.

3 - Os encargos decorrentes da empreitada de "Conce-
pção e Construção da Lota e Entreposto Frigorífìco
do Porto de Pesca do Caniçal" serão suportados pela
rubrica orçamental, Secretaria 05, Capítulo 50,
Divisão 20, Subdiv isão 06, Código 07.01.04. al ínea
Y - Lota do Caniçal.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo RectoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'33212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu rect i f icar a Resolução n.o
185/2000, de 10 de Fevereiro, pelo que à relação das Casas
do Povo subsidiadas se acrescenta a Casa do Povo da
Quinta Grande, contr ibuinte n."  5 l  1095651, cont o subsídio
de 1.000.000$00.

O total dos subsídios não sofre alteração pelo facto
daquele montante ter sido consideraclo na Resolução agora
rectificada.

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovEnNo RnctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'333/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami-
gável da parcela de terreno número três, necessária à
obra "coNSTRUÇÃO DA CONCORDÂNCIA DAESTRADA
REGIONAL DUZENTOS E TREZE COM A CENTRAL DE
INVERNO DA CALHETA", em que são expropriados
Manuel de Sousa Meneses e outros:

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Equipamento Social e
Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsRNo RpctoN,ql. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n.'33412000

A cxemplo do que sucedeu com a maioria dos ediÍícios
hospitalares pertencentes às Misericórdias, que há muitos



anos passaram para a posse do Estado, alguns convertidos
em unidades hospitalares. passanclo a integrar a rede nacio-
nal de hospitais públicos. outros. em centros dc saúde, inte-
grados na rede de estabelecimentos de saúde dos cuidados
primários, o ediÍício do antigo Hospital da Misericórdia da
Calheta há rnais de vinte anos que se encontra ao scrviço da
Região, crn cujas instalações funciona o Centro de Saúde da
Calheta, integrado na rede de Centros de Saúde criados com
o surgimento do Serviço Regional de Saúdc;

No contexto dessa uti l ização, o Centro Regional de Saúdc
tem vindo a introduzir no refèrido imóvel ao longo do tcmpo,
benfeitorias de vulto, para a nrelhor adequação às atribuições
respectivas, cstando ainda previstas para o futuro diversas
obras de adaptação, de custos volumosos, a financiar pelo
Centro Regional de Saúde ;

Por outro lado, verif ica-se que, por circunstâncias históri-
cas várias o contrato de arrelidarnento em que se consubs-
tancier a uti l ização do imóvcl cm causa. nunca loi objecto de
f ormal ização. Íacto para cuja autor ização o Governo
Regional ora delibera, lace ao interesse indiscutível de
manutenção do locado;

O Conselho do Governo reunido ern plenário ern 2 de
Março de 2000, deliberou autorizar a Íbnnalização do con-
trato de arrendamento do prédio do antigo hospital da Santa
Casa da Misericórdia da Calheta, estipulando uma renda
mensal de 500.000$00 a pagar à Santa Casa da Misericórdia
da Calheta, com ef'eitos reportados a 0l/01/99.

Mais deliberou aprovar a respectiva minuta de contrato e
mandatar a Presidente do Conselho de Adrninistração do

Centro Regional de Saúde, Dr.u Maria Ermelinda Nunes
Pestana Alves para instruir o processo administrativo e
oul.orgar o rcspcctivo contral.o.

Os encargos decorrentes da presente resolução, estão ins-
critos no Orçamento do Centro Regional de Saúde, através
da rubrica 62224.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovEnNo RecroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 335/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 2 de
Março de 2000, resolveu o scguinte:

a) Aprovar a minuta do contrato de empreitada de
"Remodelação e Ampl iação do Entreposto
FrigoríÍ'ico do Funchal", de que é adjudicatário o
consórcio denominado "ETERMAR - EMPRESA DE
OBRAS TERRESTRES E MARíTIMAS, S.A. /VALENTIM,
LDA./TERMAGUE.SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS DA MADEIRA, S.A. , ' ;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura do contrato, no
Secretário Regional da Agricultura, Florestas e
Pescas.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovpRNo REcroNnl, Alberto João Cardoso GonÇalves Jardim.
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